
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

L E No. 2.811/94 

"ACRESCENm FROGRhMAS <RO PLfiNO 

FLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE SfitNTÜ 

ANTONIO DA PATRULHA, DO PERÍODO DE 

1994 A 1997 E NA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTARIAS -• LDO" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeita 

Municipal de Eianta Antônio da F'atrul ha, 

no uso das atribuições que .lhe sà'o 

conferid^üB por Lei. 

FAÇO SABER, que a C i Émara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Leis 

mRTIBO Io. -- Fica acrescentado B'' Programa 4J- ENSINO MEDIU, 

43.04- Convênio com a Escola Cenecista de 2o. Grau toarão 

do Cahy, contido no anexo da Lei Municipal 2.097, de ló 

de setembro de 199-5 (Plano PI uri anual do Município de 

Eíanto Antônio da Patrulha), e ficará com a seguinte 

redaçãos 

43- ENSINO MEDIU 

43.04- Convênio com a Escola Cenecista de 2a,, Grau F a r ã o 
do Cahy 

Objetivos R e p a s s a r recursos para a Escola Cenefcista de 2a. 

Grau Barà'o do Cahy, e em con tra-partida a Escola 

fornecerá bolsas de estudas (ou vagas.) para alunos 

care>n tes encaminhados 

Edu ca çà'o 

pela Secretaria Municipal de 

ARTIGO 2o. - Fica acrescentado o Programa 43- ENSINO MÉDIO, 

43'.-, 04- Convênio com a Escola Cenecista de 2o. Grau Barão 

do Cahy, na Lei de D i r e t r i z e s Orçamentárias LDO, 

contida na Anexo da Lei Municipal 2.718, de 12 de 

novembro de 199-'3, e ficará com a seguinte redaçãos 

43- ENSINO MÉDIO 

43.04- Convênio cam a Escola Cenecistáí de 2o. Grau Batrão 

do Cahy 

Objetivos Repassar recursos para a Escola Cenecista de 2o. 

(yrau Barão do Cahy, e em con tra-partida a Escola 

fornecerá balsas de estudos (ou vagasJ para alunos 

caren tes encaminhados pela Secretaria Municipal de 

Educação. 
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ARTiLíO 3a. - Revogadas as díspasiçôefs em contrário, ssta Lei 

entra em vigor a p a r t i r desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de Julho de 1994 
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(OTEDi FERULIO TEDESCO NETTO 

Pre fei to Muni cipa 1 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

PfiíULÜ jROBERTO FB 

CXXSXSUÍJ^ 

MIBL IfiiVACC^ 

cretário de Administração 
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